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TERMO DE COMPROMISSO – 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM
NOME DA EMPRESA, com sede à RUA/AV----- , Nº ---, Bairro----, CEP --------- em CIDADE-CE, inscrita no CNPJ sob n.º 00.000.000/0000-00, neste ato representado por, Sra. -----Nome da empresária inscrita -----, inscrito no RG sob n.º ----------- CPF sob n.º --------------- doravante denominada EMPRESA, resolve, por esta e melhor forma de direito, firmar o presente Termo de Compromisso, que reger-se-á pelas termos contidos no EDITAL PÚBLICO PARA PARTICIPAÇÃO NOS ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO DO EVENTO 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM e pelas cláusulas e condições seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem como objeto regular os compromissos da EMPRESA decorrentes de sua participação no Edital Público para participação no ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO DO EVENTO 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM.

DOS COMPROMISSOS

CLÁUSULA SEGUNDA: A EMPRESA compromete-se a:

I. Participar integralmente, por meio da representante e sócia inscrita, da etapa para a qual foi selecionada neste edital;
II. Assumir as despesas não previstas neste edital e encaminhar documentação necessária em tempo hábil de forma a viabilizar a sua participação, de acordo com o previsto no item  do Edital;
III. Participar de reuniões de alinhamento previas e fazer a avaliação pós participação nos eventos.

DAS RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA QUARTA: A EMPRESA responsabiliza-se pelo cumprimento dos compromissos assumidos, na forma e nos prazos acordados, pelos danos que causar ao SEBRAE/CE e a terceiros, bem como por solucionar eventuais problemas que vierem a ocorrer na participação dos ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO DO EVENTO 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM.

CLÁUSULA QUINTA: O SEBRAE/CE se responsabilizará pela operacionalização da participação de acordo com o previsto no item 10.1: 
     
“A disponibilização de até 50 estandes expositores (2x2,5m²) mobiliados nos ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO DO EVENTO 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM para atendimento de até 50 empresárias.”
	
CLÁUSULA SEXTA: O inadimplemento total ou parcial dos compromissos assumidos determinará, resguardada a prévia defesa, o direito do SEBRAE/CE suspender a participação da EMPRESA nos ESPAÇOS DE EXPOSIÇÃO DO EVENTO 4º ENCONTRO MULHERES QUE MOVIMENTAM, ficando a mesma sujeita a pagar 100% do valor dispendido pelo SEBRAE/CE e pena de suspensão ao direito de participar de outras atividades do Sistema SEBRAE pelo período de até 2 (dois) anos.

Fortaleza, 09 de março de 2026.
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ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
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